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5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei Estadual nº 5.251/1985 c/c 
o art. 1º, anexo único da lei nº 7.807/2014; art. 1º, inciso ii, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º, §2º, da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº. 3.266/1984; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986; art. 1º, item i, alínea “b”, 
do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação 
dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 
4.439/1986; o Tenente coronel QoBM rG 2316077, aldEMar BaTiSTa 
TaVarES dE SoUSa, matrícula nº 5609810/1, pertencente ao efetivo do 4º 
Grupamento Bombeiro Militar (Santarém), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$32.373,59 (trinta e dois mil, trezentos e setenta 
e três reais e cinquenta e nove centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de coronel/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 60%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

 Total de Proventos
 

  4.854,34
 1.941,74
 1.941,74
 485,43

 4.854,34
 1.456,30
2.912,60
5.533,95
 8.393,15

  32.373,59

  
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
  dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 682255
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 1.894 de 13 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErente ao ProcESSo nº 2021/649648 E JUNTada 
Nº 2021/665684.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3 art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art.1º 
da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o 
Subtenente BM rG 1965637, aNToNio dE caSTro caTETE foNSEca, 
mat. nº 5124034/1 pertencente ao efetivo do 3º Grupamento Bombeiro 
Militar (ananindeua), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$14.510,53 (Quatorze mil, quinhentos e dez reais e cinquenta e três 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  718,97
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.480,43
  3.761,99
  14.510,53

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 682260
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 1.876 de 01 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço - processo nº 
2021/58070.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a reserva remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986; o 1º Sargento PM rG 15755 aUGUSTo cESar 
Garcia, mat. nº 5126100/1, pertencente ao efetivo do Batalhão de Polícia 
de Eventos da Polícia Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa 

situação os proventos mensais de r$6.081,08 (seis mil oitenta e um reais 
e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM  1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20%   220,00

Gratificação de Localidade Especial - 20%   220,00
indenização de Tropa - 10%   110,00

Gratificação de Risco de Vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   330,00 
representação por Graduação - 35%   385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.039,50
adicional de inatividade - 35% 1.576,58

Total de Proventos    6.081,08

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 682262
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 1.869 de 13 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço - processo nº 
2020/1103109.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso ii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c o artigo 5º inciso i, da constituição federal de 
1988, a 2º Sargento PM rG 25862, cElEciNa diaS dE carValHo, mat. 
nº 5725410/1, pertencente ao efetivo do 1º Batalhão de Polícia Militar do 
Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$5.847,19 (cinco mil, oitocentos e quarenta e sete reais e dezenove 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 20% 220,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 866,25
adicional de inatividade - 35% 1.515,94

Total de Proventos 5.847,19

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa.

Protocolo: 682266
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 1.895 de 14 de JUNHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço - processo nº 
2021/453872.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986, o 1º Sargento PM rG 17012 cElio roBErTo 
dE SoUZa PaScoal, mat. nº 5168007/1, pertencente ao efetivo do 33º 
Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Bragança), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$6.274,13 (seis mil duzentos e setenta 
e quatro reais e treze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 30% 330,00
indenização de Tropa - 10% 110,00


